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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
_____________________________________________________________________
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA
REUNIÃO ORDINÁRIA
DIA 10 DE DEZEMBRO DE 2025
______________________________________________________________________
PRESIDENTE MARIA HELENA:

VERIFICO QUE HÁ QUÓRUM MÍNIMO PARA O INÍCIO DA PRESENTE REUNIÃO.
_____________________________________________________________________
PRESIDENTE MARIA HELENA:

PRIMEIRAMENTE, PASSAMOS À VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR.

O CONTEÚDO DA ATA FOI DISPONIBILIZADO ANTERIORMENTE AOS MEMBROS DESTA COMISSÃO, POR MEIO DO ENVIO ELETRÔNICO (E-MAIL E WHATSAPP).

[bookmark: _gjdgxs]COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA. 
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM. 
_____________________________________________________________________
PRESIDENTE MARIA HELENA:

COMUNICAÇÃO DAS MATÉRIAS ENCAMINHADAS PELA MESA DIRETORA:

Projeto de Lei Complementar nº 11 de 2025 e Projetos de Lei Ordinária nºs 138, 142, 143, 145, 151, 152, 153 e 154 de 2025, cujas ementas já foram lidas na reunião anterior, da CCJ.

Projeto de Lei Ordinária nº 112 de 2025, Regulamenta as atividades penosas, insalubres e perigosas no âmbito da administração pública municipal.

Projeto de Lei Ordinária nº 134 de 2025, Estima a receita e fixa a despesa do Município de Três Passos para o exercício financeiro de 2026.

Projeto de Lei Ordinária nº 136 de 2025, Autoriza o Poder Executivo a adquirir imóveis de propriedade de Bom Plano Imóveis Ltda-ME.

Projeto de Lei Ordinária nº 140 de 2025, Institui auxílio alimentação diário com base na assiduidade e pontualidade, no âmbito da Administração Pública Municipal – Poder Executivo.

Projeto de Lei Ordinária nº 141 de 2025, Altera dispositivos da Lei Municipal nº 6.229, de 7 de outubro de 2025, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2026.

Projeto de Lei Ordinária nº 148 de 2025, Institui auxílio alimentação diário com base na assiduidade e pontualidade, no âmbito do Instituto de Previdência do Servidor Público de Três Passos

Projeto de Lei Ordinária nº 149 de 2025, Autoriza alteração da LOA, exercício 2025, e abertura de crédito especial no valor de até R$ 1.600.000,00.

Projeto de Lei Ordinária nº 150 de 2025, Autoriza alteração da LOA, exercício 2025, e abertura de crédito adicional suplementar no valor de até R$ 1.200.000,00.

Total de matérias: 17.
______________________________________________________________________
PRESIDENTE MARIA HELENA:

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 11/25 – Dispõe sobre a alteração da Lei Complementar nº 1, de 30 de dezembro de 1991, Código Tributário Municipal. 
A alteração refere-se ao art. 40 do Código Tributário, especificamente na parte que trata das taxas de serviços ambientais, com o objetivo de atualizar, adequar e aprimorar a legislação vigente, de modo a refletir a realidade atual dos serviços de licenciamento ambiental prestados pelo Município de Três Passos.
Esta proposição tem conexão com os projeto de lei nº 143, que altera a Lei Municipal nº 4.591, de 7 de dezembro de 2011, que dispõe sobre a instituição do Programa de Incentivo ao Licenciamento Ambiental para atividades de impacto local.

· Solicito a orientação técnica.

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto
____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, a Presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, a Presidente passa a palavra ao(à) relator(a):

RELATOR PAULO:

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________
PRESIDENTE MARIA HELENA:
· Solicito a manifestação dos demais membros da COF, se favoráveis ou não ao voto do relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……..

· Portanto, o Parecer da Comissão de Orçamento e Finanças é favorável (ou desfavorável) para que …..
______________________________________________________________________
PRESIDENTE MARIA HELENA:
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 112/25 – Regulamenta as atividades penosas, insalubres e perigosas no âmbito da administração pública municipal.
Encontram-se anexados à proposição 47 arquivos em formato PDF, referentes aos Laudos Técnicos das Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT, aos Laudos Técnicos de Insalubridade/Periculosidade – LTIP e aos Programas de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO, contendo a análise das condições de trabalho de cada secretaria.
Os laudos foram elaborados pela empresa Conplan Segurança e Saúde Ltda, de Ibirubá-RS.

· A orientação técnica já foi fornecida na reunião anterior.

· Em relação a esta proposição, houve, na reunião anterior, pedido de vistas do vereador Paulo Sattler, e também o encaminhamento de ofício ao Executivo Municipal, do que estamos aguardando retorno.

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto.
____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, a Presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, a Presidente passa a palavra ao(à) relator(a):

RELATOR PAULO:

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________
PRESIDENTE MARIA HELENA:
· Solicito a manifestação dos demais membros da COF, se favoráveis ou não ao voto do relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……..

· Portanto, o Parecer da Comissão de Orçamento e Finanças é favorável (ou desfavorável) para que …..
_____________________________________________________________________
PRESIDENTE MARIA HELENA:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 134/25 – Estima a receita e fixa a despesa do Município de Três Passos para o exercício financeiro de 2026.
A Lei Orçamentária Anual – LOA contém o detalhamento das despesas para o ano de 2026, com base nos programas estabelecidos no Plano Plurianual - PPA e nas Ações/Metas/Prioridades especificadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO.
O orçamento para o próximo ano, de receitas e despesas, é no montante de R$ 206.921.236,38, sendo 4.308.000,00 da Câmara Municipal de Vereadores, R$ 32.780.807,46 da Administração Indireta (Instituto de Previdência), e R$ 169.832.428,92 da Administração Direta (Prefeitura Municipal).
No montante de R$ 169.832.428,92 estão incluídos, na Reserva de Contingência, os valores relativos às emendas individuais da área de saúde de R$ 1.432,660,90, das emendas individuais livre de R$ 1.432,660,90, e das emendas de Bancada também de R$ 1.432.660,90.

· A orientação técnica já foi fornecida na reunião anterior, sendo que foi encaminhado ofício ao Executivo Municipal, do que já recebemos retorno.

· As emendas impositivas estão em processo de revisão, totalizando 100 emendas, entre individuais e de bancada.

· A audiência pública foi realizada ontem, dia 9/12/2025.
____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, a Presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, a Presidente passa a palavra ao(à) relator(a):

RELATORA MARIA HELENA:

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________
PRESIDENTE MARIA HELENA:

· Solicito a manifestação dos demais membros da COF, se favoráveis ou não ao meu voto como relatora.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……..

· Portanto, o Parecer da Comissão de Orçamento e Finanças é favorável (ou desfavorável) para que …..
_________________________________________________________________________________



PRESIDENTE MARIA HELENA:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 136/25 – Autoriza o Poder Executivo a adquirir imóveis de propriedade de Bom Plano Imóveis Ltda-ME, com a área total de 323.116,86m², correspondente a trinta e dois hectares, três mil, cento e dezesseis metros e oitenta e seis decímetros quadrados, composta por 17 (dezessete) matrículas contíguas, limítrofes à unidade industrial da Seara Alimentos (JBS).

· Para a reunião de hoje foram convidados o Secretário Municipal de Desenvolvimento e Inovação Carton Cardoso, o Procurador Geral do Município Carlaile Hörbe, o Presidente do Sindilojas Celeiro Antonio Granich e o Presidente da CACIS Paulo Bohn.

· Solicito a orientação técnica, especialmente em relação à estimativa do impacto orçamentário, do que foi encaminhado ofício ao Executivo Municipal e já recebemos retorno (Ofício GAB nº 154/2025).

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto
____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, a Presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, a Presidente passa a palavra ao(à) relator(a):

RELATORA MARIA HELENA:

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________
PRESIDENTE MARIA HELENA:

· Solicito a manifestação dos demais membros da COF, se favoráveis ou não ao meu voto como relatora.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……..

· Portanto, o Parecer da Comissão de Orçamento e Finanças é favorável (ou desfavorável) para que …..
_________________________________________________________________________________








PRESIDENTE MARIA HELENA:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 138/25 – Dispõe sobre a atividade, uso e prestação dos serviços cemiteriais e funerários no âmbito do Município de Três Passos/RS. 

· A orientação técnica já foi fornecida na reunião anterior, sendo que foi encaminhado ofício ao Executivo Municipal, do que estamos aguardando retorno.

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto
____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, a Presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, a Presidente passa a palavra ao(à) relator(a):

RELATOR PAULO:

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________
PRESIDENTE MARIA HELENA:
· Solicito a manifestação dos demais membros da COF, se favoráveis ou não ao voto do relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……..

· Portanto, o Parecer da Comissão de Orçamento e Finanças é favorável (ou desfavorável) para que …..
_________________________________________________________________________________
PRESIDENTE MARIA HELENA:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 140/25 – Institui auxílio alimentação diário com base na assiduidade e pontualidade, no âmbito da Administração Pública Municipal – Poder Executivo.

· A orientação técnica já foi fornecida na reunião anterior, sendo que foi encaminhado ofício ao Executivo Municipal, do que estamos aguardando retorno.

· Em relação a esta proposição, o vereador Paulo Sattler pediu vistas na reunião anterior.

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto
____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, a Presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, a Presidente passa a palavra ao(à) relator(a):

RELATORA MARIA HELENA:

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________
PRESIDENTE MARIA HELENA:
· Solicito a manifestação dos demais membros da COF, se favoráveis ou não ao meu voto como relatora.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……..

· Portanto, o Parecer da Comissão de Orçamento e Finanças é favorável (ou desfavorável) para que …..
_________________________________________________________________________________
PRESIDENTE MARIA HELENA:
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 141/25 – Altera dispositivos da Lei Municipal nº 6.229, de 07 de outubro de 2025, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2026. 
A alteração refere-se aos arts. 33 e 40 da LDO para 2026, que tratam das emendas parlamentares impositivas, para estar em consonância com a Lei Orgânica do Município.

· Solicito a orientação técnica.

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto
____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, a Presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, a Presidente passa a palavra ao(à) relator(a):

RELATOR PAULO:
· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________
PRESIDENTE MARIA HELENA:
· Solicito a manifestação dos demais membros da COF, se favoráveis ou não ao voto do relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……..

· Portanto, o Parecer da Comissão de Orçamento e Finanças é favorável (ou desfavorável) para que …..
_________________________________________________________________________________
PRESIDENTE MARIA HELENA:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 142/25 – Institui o Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) e o Plano Municipal de Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos (PMGIRS) do Município de Três Passos, e formaliza a adesão ao Plano Regional de Água e Esgoto (PRAE) da Companhia Riograndense de Saneamento – CORSAN. 

· Solicito a orientação técnica.

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto
____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, a Presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, a Presidente passa a palavra ao(à) relator(a):

RELATOR PAULO:

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________
PRESIDENTE MARIA HELENA:

· Solicito a manifestação dos demais membros da COF, se favoráveis ou não ao voto do relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……..

· Portanto, o Parecer da Comissão de Orçamento e Finanças é favorável (ou desfavorável) para que …..
_________________________________________________________________________________
PRESIDENTE MARIA HELENA:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 143/25 – Altera a Lei Municipal nº 4.591, de 07 de dezembro de 2011, que dispõe sobre a instituição do Programa de Incentivo ao Licenciamento Ambiental para atividades de impacto local. 

· Solicito a orientação técnica.

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto
____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, a Presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, a Presidente passa a palavra ao(à) relator(a):

RELATOR PAULO:

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________
PRESIDENTE MARIA HELENA:

· Solicito a manifestação dos demais membros da COF, se favoráveis ou não ao voto do relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……..

· Portanto, o Parecer da Comissão de Orçamento e Finanças é favorável (ou desfavorável) para que …..
_________________________________________________________________________________
PRESIDENTE MARIA HELENA:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 145/25 – Dispõe sobre a Política Municipal de Incentivo à Inovação, à Ciência e à Tecnologia no Município de Três Passos; institui o Programa Municipal de Incentivo à Inovação, o Conselho Municipal de Inovação (CMI), o Fundo Municipal de Ciência, Inovação e Tecnologia (FUMCIT), o Sandbox Regulatório, o Prêmio Municipal de Inovação, o Selo Municipal de Inovação, e dá outras providências, conforme o disposto na Lei Federal nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, e suas alterações. 

· Solicito a orientação técnica.

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto
____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, a Presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, a Presidente passa a palavra ao(à) relator(a):

RELATORA MARIA HELENA:
· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________
PRESIDENTE MARIA HELENA:
· Solicito a manifestação dos demais membros da COF, se favoráveis ou não ao meu voto como relatora.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……..

· Portanto, o Parecer da Comissão de Orçamento e Finanças é favorável (ou desfavorável) para que …..
_________________________________________________________________________________
PRESIDENTE MARIA HELENA:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 148/25 – Institui auxílio alimentação diário com base na assiduidade e pontualidade, no âmbito do Instituto de Previdência do Servidor Público de Três Passos, no valor correspondente a quatro URMs por dia útil em que houver registro integral e regular de frequência do servidor.

· A orientação técnica já foi fornecida na reunião anterior, sendo que foi encaminhado ofício ao Executivo Municipal, do que estamos aguardando retorno.

· Em relação a esta proposição, o vereador Paulo Sattler pediu vistas na reunião anterior.

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto
____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, a Presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, a Presidente passa a palavra ao(à) relator(a):

RELATOR PAULO:

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________
PRESIDENTE MARIA HELENA:

· Solicito a manifestação dos demais membros da COF, se favoráveis ou não ao voto do relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……..

· Portanto, o Parecer da Comissão de Orçamento e Finanças é favorável (ou desfavorável) para que …..
_________________________________________________________________________________
PRESIDENTE MARIA HELENA:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 149/25 – Autoriza alteração da LOA, exercício 2025, e abertura de crédito especial no valor de até R$ 1.600.000,00, para a contabilização da compra do imóvel do antigo “CT Sandro Becker”.

· Solicito a orientação técnica.

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto
____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, a Presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, a Presidente passa a palavra ao(à) relator(a):

RELATORA MARIA HELENA:

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________
PRESIDENTE MARIA HELENA:

· Solicito a manifestação dos demais membros da COF, se favoráveis ou não ao meu voto como relatora.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……..

· Portanto, o Parecer da Comissão de Orçamento e Finanças é favorável (ou desfavorável) para que …..
_________________________________________________________________________________
PRESIDENTE MARIA HELENA:
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 150/25 – Autoriza alteração da LOA, exercício 2025, e abertura de crédito adicional suplementar no valor de até R$ 1.200.000,00, para contabilização da compra de motoniveladora e caminhões para a Secretaria Municipal de Transportes.

· Solicito a orientação técnica.

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto
____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, a Presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, a Presidente passa a palavra ao(à) relator(a):

RELATORA MARIA HELENA:
· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________
PRESIDENTE MARIA HELENA:
· Solicito a manifestação dos demais membros da COF, se favoráveis ou não ao meu voto como relatora.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……..

· Portanto, o Parecer da Comissão de Orçamento e Finanças é favorável (ou desfavorável) para que …..
_________________________________________________________________________________
PRESIDENTE MARIA HELENA:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 151/25 –  Institui turno diferenciado no serviço municipal. 

· Solicito a orientação técnica.

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto
____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, a Presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, a Presidente passa a palavra ao(à) relator(a):

RELATORA MARIA HELENA:

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________
PRESIDENTE MARIA HELENA:

· Solicito a manifestação dos demais membros da COF, se favoráveis ou não ao meu voto como relatora.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……..

· Portanto, o Parecer da Comissão de Orçamento e Finanças é favorável (ou desfavorável) para que …..
_________________________________________________________________________________
PRESIDENTE MARIA HELENA:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 152/25 – Autoriza a contratação emergencial de um facilitador de atividades físicas.

· Solicito a orientação técnica.

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto
____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, a Presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, a Presidente passa a palavra ao(à) relator(a):

RELATORA MARIA HELENA:
· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________
PRESIDENTE MARIA HELENA:

· Solicito a manifestação dos demais membros da COF, se favoráveis ou não ao meu voto como relatora.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……..

· Portanto, o Parecer da Comissão de Orçamento e Finanças é favorável (ou desfavorável) para que …..
_________________________________________________________________________________
PRESIDENTE MARIA HELENA:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 153/25 – Dispõe sobre o encerramento das atividades e a extinção do Conselho Municipal de Inclusão Produtiva, revogando a Lei Municipal nº 4.683, de 28 de junho de 2012.

· Solicito a orientação técnica.

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto
____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, a Presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, a Presidente passa a palavra ao(à) relator(a):

RELATORA MARIA HELENA:

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________
PRESIDENTE MARIA HELENA:

· Solicito a manifestação dos demais membros da COF, se favoráveis ou não ao meu voto como relatora.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……..

· Portanto, o Parecer da Comissão de Orçamento e Finanças é favorável (ou desfavorável) para que …..
_________________________________________________________________________________






PRESIDENTE MARIA HELENA:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 154/25 – Altera a Lei Municipal nº 5.496, de 17 de setembro de 2019, que dispõe sobre a reestruturação do plano de classificação de cargos e funções, criação e extinção de cargos, estabelece o plano de pagamento.

· Solicito a orientação técnica.

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto
____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, a Presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, a Presidente passa a palavra ao(à) relator(a):

RELATORA MARIA HELENA:

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________
PRESIDENTE MARIA HELENA:

· Solicito a manifestação dos demais membros da COF, se favoráveis ou não ao meu como relatora.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……..

· Portanto, o Parecer da Comissão de Orçamento e Finanças é favorável (ou desfavorável) para que …..
_________________________________________________________________________________

NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE REUNIÃO DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA.
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